
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÀO DE LICITAÇÀO

\
I

o FUNDo MUNtctPAL DE Ass|STÊNCtA soctAL DE NEópoltS/SE, pessoa lurídica dê diÍe to púbtico

llelnot 99T !99e na Praga Monsenhor José lvloreno de Santâna, no 106 centro Neópo is - Sergrpe _
CÉP 49 980-000, inscrito no CNPJ sob o N. '14.87i 331/OOO1-Oi, nestê ato representado pea Sec;etara
IVILrnicipêl de Assistênca Social, a Sr.a MARTA CANDTOA BtSpO DE FRANçA, brasierrâ, casada. com
RG no 305096- SSP/SE portadora do CPF n0 171.69852S00, domiciiadê e rêsidente na Avenida D
José Thomaz, no 410, bairro centÍo cidade Neópo is/SE, CEp: 49 980-OOO, e a empresa ARAUJO &
FILHA LTDA, CNPJ No 01.411.301/000-70, sêdiada nê Rua Rondônia, no 396, bairro Siqueira Campos,
AÍacaj!/Se, CEP:49.075-290 seguir denominada FORNECEDOR, neste ato reprêsentada por ZÉLIA
MARIA DE ARAUJO COSTA, Sócia Admrniskêdora com CpF no 266.570.235-53 Íesolvem frrnaÍ a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os Decretos t!4unicipais n" 2A6l2A1t e
167/2013 e conforme o Progão Prgsêncial n" 014/2018, med antê as clálsuLas e condiçóes a seguir
estabelecidas.

1 1- O objêto da presente é 'O REGTSTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DE I\{ATERIAIS DIDAÍICOS E DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDAOES DO CRAS, CREAS, SCFV, CASA LAR E PcF VINoULADoS Ao FUNDo À/IUNICIPAL
DÉ ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERIODO DE 12 \DOZE) IVESES ATRAVÉS IJE SISTEIV]A DE
REGISTRO DE PREÇOS" conformê descriçÕes constantes no quadro demonstratvo a sequtr

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'O05/2018
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24

31

33

VALOR EIII R$
UND QUANÍ

UNIÍ TOTAL

200

50 88.00 4 400 00

CX 30 19 00 570 00

087 87 C0

UND 500 035 175 00

124 r20 00

100 120 120 00

CX 1!0 124 120 00

CX 100 120 120 00
34

0l
ALFINETE ENÍOIIIOLÓG]CO, MATERIAL AçO INOX,
DIIi4ENSÔES CERCA DE 40 X 0,35 Mi.4, ADICIONAL COI\,í
CABEÇA

BF',// CX 50

BRINOUEDO PEDAGÔGICO DE ENCAIXE COLORIDO
cott4 29 PEÇAS C ABR NK UND

CADERNO, IT,'IATERIAL CELULOSE VEGEÍAL, I4ATERIAL
CAPA DURÂ, OUANTIDAOE FOLHAS S6 FOLHAS,
COMPRIIT,4ENTO 210 IVI\4, LARGURA 148 IúIV,
CARACTERÍSICAS ADICIONAIS FOLHAS PAUTADAS.
BROCHURA, COSTURAOO 1/4

17

2A
CANfTA TSÊEROCRÁF,CA, PúSTICO, CILJNDRICO,
PLASTICO COI\,I ESFERA DE TUNGSTÊNIO PONIA
GROSSA AZUUPRETA-/VÉRMELHA CX C/ 50 UND

INJEXPEN

CANETA MARCA ÍEXTO, MATERIAL PúSTICO, TPO
PONTA CI]ANFRADA COR FLUORESCENTE/DIVERSAS IY1ASTER UND

21
CARTOL NA - CARTOLINA, I\4ATER AL CELULOSE
VEGETAL GRAI\4ATURA 150 G/M2 COIVPRII\,1ENTO 660
1!]I\4 LARGURA 5OO ÀII\,,I COR BRANCA

lN FORI\,4S

CLIPE, TAMANHO 2/0, MATERIAL MEÍAL, FORMATO
PARALELO CíOO UNID ECOCLIPS CX 100

CLIPE, TAMANHO 3/0, IVATERIAL I\4ETAL, FORI\4ATO
PARALELO C/50 UNID ECOCL PS cx
CLPE TAIVANHO 4/O IVIATERIAL [4FIAL, FORI!4ATO
PARALELO C/ 5í] IINN ÊCOCLIPS

CLIPE, TAIVAN
PARALELO C/ 2

HO 8/0, MATERIAL METAL, FOR/\,{ATO
5 UND ECOCLIPS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SocI AL. PRAq A VON5j N jIoR JoSF MoI{I\U DI .À
106, CENTRO CNPJ 14.871.331/0001-01, NEópoLIs _ sERCIpE _ CEp 19.930-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolisúrhonnail.com
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5ô

59

83

90

105

110

35
CL]PE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIOUELADO,
ÍAI\,IANHO 6/0, IVAÍERIAL METAL, FORI\,{ATO
PARALELO C/ 25 UND

ECOCLIPS CX 100

3T COLA COLORIDA, 23GR, CAIXA COI\,4 06 CORES GR cx 100

45
CORRETIVO LIOUIDO, MATERIAL BASE D'ÁGUA.
SICAGEII/ RÁPIDA, APRESENTAÇÁO Í.RASCO
APL,CAÇÀO PAPEL COMUr\rr i,íL VOLUTVE 18À,1.

GR

54
ESPETINHO PARA CHURRASCO. MADEIRA OU BA]VBU
con4 30 cM, PcT coN4 100 UND

THEOTO PCT 50

EXTRATOR GRAÍ\,1PO,
TIPO ESPÁTULÂ,
CROÀ,{ADO

I\,4ATER AL AÇO
TRATAi,iENTO

INOXIDÁVEL,
SUPERFICLAL CARERINK UND 50

FITA ADESIVA, MATERIAL PAPEL TIPO DUPLÂ FACE.
LARGURA 12 I!4IV, COIVPRIIT4ENTO 30 IVl COR BRANCA,
APLICAÇÁO t\,IULTtUSO

EUROCEL I]ND 50

ô4
FOLHA ISOPOR, COI\,1PRIII,'IENTO 1 It,4, LARGURA O,5O N,1,

ESPESSURA 1O À,lITi]
IGLU UND 300

IGLU UND 300

66
FOLHA ISOPOR, COII,4PRIIITENTO 1 M, LARGURA O,5O M,
ESPÉSSURA 20 I!,,IIV

IGLU

67 FOLHA ISOPOR, COIT4PRIIVENTO 1 M, LARGURA O,5O M,
ESPESSURA 5I\,IÀ,4

IGLI] UND 300 0.99

GRAMPO GRAIúPEADOR, MATERIAL METAL,
IRATAÀ/ENTO SUPERFIC]AL NIOUELADO, TANj]ANHO
26/6 CATXA COÍ\l 5000 UNTDADES

LEONORA

JOGO T]]V]E DE BOTÀO TROYS UND 15 6.50

KIT DE ESTECAS PARA BISCUIT COIÚ 12 PEÇAS,
APLICAÇÃO: JOGO DE ESTECA IDEAL PARA IVARCAR
BISCUIT PASTA AI\4ER]CANA, PASTA DE AÇÚCAR E
OUTROS, O]MENSÓES APROXIIVADAS DO PRODUTO,
NíÉDA: PRoF. ICIV x LARG, 1CÀ,I x Co[,4PR 12 cÀ,I:
[4ATERIAL PúSTICO

LIVRO PROTOCOLO, MATERIAL PAPEL OFF.SET,
QUANTIDADE FOLHAS 1OO FL. COIVPRIII,ENTO23O IúI\,I,
LARGURA 170 MI\4, TIPO CAPA DURA
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM FOLHAS
PAUIADAS E NUI\4ERADAS SEOÜENCIAL]\IENTE,
MATERIAL CAPA PAPEúO, GRAMATURA FOLHAS 54
GIM2

GRAFSET

99
PAPEL CAIIURÇA, I\IATÊRIAL CELULOSE VEGETAL,
GRAI\,4ATURA 60 CON4PRI|t,lENTO 60, LARGURA 40

101 PAPEL CELOFANE (70X89Ct\,1) CORES SORTTDAS

PAPEL E/VBORRACHADO, I!4ATERIAL BORRACHA EVA,
COI\,IPR MÉNTO 40 IVIM LARGURA 1,OO
I\,1M ÉSPESSURA 2 MIV, PADRÂO LISO. CORES
VARIADAS

IBEL L]ND

109
PAPEL LAtr{INADO CORES VARIADÂS. COIúPRttVENTO
60 CIV, LARGURA 50 C
PAPEL I\,4ADEiRA NATUFIAL UND
PASTA ARQUIVO. I\4ATERIAL PAPELÃO, TIPO AZ,LOI\,48ADA LARGA
TA]VANHO OFÍCIO, APLICAÇÁO AROUIVO

CHIES LJN D

1.20 120 00

440.00

400 200 00

0.85 42 5l

32A 160.00

CX

GAZZON UND

660 00

3.05 915 00

25 300 75 00

5C

22A

297 AA

23.00 1.150 00

UND 2A

UND

UND

L]ND

6 1A 134 00

500 067 315 00

500 067 335 00

500

500

400

069

ú t!5 !c

345 00

500 6.65 3 325 00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST ÊNCrA soclAL. PRAçA VONsLNIIOR JOSF I,ÍoRINo Dt \A- I\ \
106, CENTRO CNPJ 14.87 r.331/0001-01, NEópoLls _ SERGIPE _ CEp 19.980-000

FONE:(079) 3344-2914 - E,MAIL: licita.neoÍJoti
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EOLdA ISOPOR, CONi]PRII!4EN ÍO 1 I1,4, LARGURA O,5O I\,4,

"' ESPESSURA r5 MÍ\,t
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2 258 00

2A 3r8 00

20 13 90 278 tA

1.050.00

445 AA

240 120

15.90

129

__l
324 64.00

21.605,00

I . DO PRAZO

1 - O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/AutoÍizaÇão de
Fornecimento ou instrumento equivalênte, contãdos dâ convocação quando eíetiva a conlÍêtâção

- DA vtcÊNctA:

1 - O RegistÍo de preços terá vigência de '12 (doze) meses, a conta. da assinatura da Ata de Registro de
PrêÇos.

III . DA FORMA OE PAGAIVIENTO

T. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante êpresentaÇâo das notas
fisca s/faluras ateslando o fornecimento do objelo do Contrato:

2. Os pêgamentos serào efetuados parceladamentê ao licitante vencedor, no valor correspondente às
ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura/Fundo no peíodo, conha apÍesentaçáo dos seguintes
documentos:

2.'1. Ordêm(ns) de Fornêcimênto expedida pela Autoridade Competente;

2 2. Nota(s) Fiscal(is) coíêspondente à(s) Ordem(ns)dê Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s),

2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estaduat, Trabalhista, tvtunicipal e ao FGTS

3 Os documentos de cobrança relacionados acima dêvêráo ser apresentados no endeÍeço praça
À,,lonsenhor José À/loreno de Santana, nô 106, Neópolis - Sergipe, dos quais após atestâdos pela
autorrdade competente e aprovados pelo Fiscál do Contrato serão encaminhados ao Setor Frnance ro
para flns de liquidâção da despesà e inclusão na lisla classiíicatóÍia de credoÍes;

4 O pagamento das obrigaçÕês rêlativas ao contrato dêve obedecer e cumprtr a ordem cronológica das
datas-d-a-s respectivas exigênciâs, a teor do que dispôe o art. 7os 20, inciso lll: da Lêi n" 4.320/1964 art 5"
e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 8o da Resotução no 296/2016 emanada do TCE/SE

tv - Do pRAzo E DAs coNDtÇôEs DE FoRNEoIMENTo/ENTREGA:

runoo uuNtctpaL oe nssts
I06. CENTRO CNPJ

TÉNCh SOCIAL. PRÀ
14.871.331/0001-0t,NEópoLrs_SERCIpE c8p49.980,000

ÇA MONSENIIOR JOSE MORENO DE S,\\

PERFURADOR PAPÊ1. i/IATÊRIAL METAL, TIPO
PEOUENO, TRATAI'ENTO SUPERFICIAL NIOUELADO.
CAPACIDADE PERFURAÇÀo 25 FL, FUNcIoNAIVENTo
MANUAL

128
PISToLA PARA APLIoAÇÀo DE coLA QUENTE
PROFISSIONAL, 4OW, BIVOLI, PARA BASIÁO GROSSO
DE 11,2[.ll[,r DE DrÁirETRo x 300r\,4i.l DE cotvpRIVENTo

CLASSE

PISTOLA PARA COLA OUENTE FINA CORPO INJETADO
EM PúSÍIco, PoNTA IúÊÍALICA. BIVoLT TENSÀo DE
1271220. PorÊNCrA 30/40 wArrs

CLASSÉ UND

r35 TALO I\4ETALIZADO PARA LACRAR AS SACOLAS CÍOO BARBOSA PCT 300 350
142 TINTA AQUARELA EÍll TUBOS, CAIXA COI\,I 12 CORES CORFIX CX 50 8.90

143

IlNla GlraCFE COI\4POSIÇÃO RESINA
V \ICU.IüAGUÁ/PIGIVf NTO/CARGAS E CONSERVANT
E coR DIVERSAS, oARACTERISTIoAS ADIoIoNAIS
CONJUNTO C/ 6 FRASCOS DE 15 It,lL CADA,

GR CX 50

T NTA P/PINTURA A DEDo NÃo TÓXICA C/06 UNID GR CX 2A

VALOR GLOBAL RS

FONE: (079) 3144-2911 - E-MAIL: licira neopotisrohotmail.com
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ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIÀL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JÀ,4 4

1 - A entrega dos produtos requisjtâdos deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota f scàt, sendo
somente aceitos após â verificaçâo do cumprimento das êspeciÍlcações contidas no Anexo O1 deste
Edrtal

2 - É Íacúlada á comissáo ou âutoridade responsávêi pelo recebimento dos pÍodutos/serv ços a
promoção de diligencia e/ou solicitaçâo de amostra dos produtos licitados, dêst nadâ a esctareceí ou a
complementar a instrução do processo, vedada inclusão postêrior de documento ou informação qle
deveria consrar oÍiginariamente da pÍoposta

3 - A área compêtente para receber, autorizaí, confêrir e flscalizar os paodutos/seNiços destâ icitaçáo e
o Depaftamento de Comprâs, observados os artigos 73 ê 76 da Lei Federal n'8.666/93

4 _ S.endo o regime de execuçáo dos Fornecimentos conkatados por EMPREITADA pOR PREçOS
UNITARIOS.

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS RÉGISTRADOS

1. Os preços rêgistrados poderáo ser rêvistos em decorrênciâ de eventual reduÇáo dos preços praticados
no meÍcado ou dê fato que eleve o custo dos sêNiços ou bens registrâdos, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto êos fornecedores, observadas as disposiÇôês contidas na allnea ,,d" do
,rc.so ll do caDut do ârt. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

'1.1. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motvo
supeNeniente, o órgão gerenciador convocará os íoínecedores para nêgociarem a reduçáo dos pÍeços
aos valôres praticados pelo mêrcado.

T.1 1. Na hipótese de sobrevirem falos imprêvislveis ou prêvisiveis, poíém de conseqüênclas
rncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou aindê, em caso de foÍça maioÍ
caso fortuito, ou fato de prÍncipe, conÍgurando álea econômica extraordináÍia e extracontratuat, à relação
que as pârtes pactuaram inicialmente enke os encargos do Fornecêdor Registrado e a retribuiçâo do
Fundo [4unicipal de Assistência Social de Nêópolis para a justa Íemuneração do fornecimento, podórá ser
Íevisada objetivando a manutençáo do equilÍbrio econômico,f nance Ío inicial da Ata de Rêo stro dê
P'eços

1 2 Ouaisquer tributos ou encargos lêgais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência de
disposiçÕe_s lêgais, quando ocoÍridas após a data de apresêntaçáo da proposta, àe comprovada
repercussão nos prêços registrados, tmplicarão a revisáo dêstes para mais ou mênos, coníorme o caso

T 3 Na hipótese de soricitaçáo de revisão de preços pero FoÍnecedor Registrado, este deverá demonstrâÍ
a quebrê do equilÍbrio económico-financêiÍo do contrato, poí meio dà apresentaÇão de plânilha (s)
detalhada (s) de custos nas quais constârão a situação antêrior e a situação atual que eventuarmente
justificaráo o reajustê da Ata dê Registro de preços, 6em como documentaôão correrãta (rista de preços
de fabricântes, notas fiscêis de aquisiÉo de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o
registro dos pÍeços tornou-se inviável nas condiçôês inictalmente avençadas.

'1-4.Na hipótese de solicitaçáo de revisão de preços pelo Fundo l!,lunicipal dê Assistêncra Socat de
Neópolis, esta deverá comprovar o rompimento do equirÍ6rio econômico-frnanceiro do RegistÍo de preços
sem pOuÍzo da lVunicipalidade.

15 Ficâ facultado ao Fundo l\,,lunicipal de Assistência Social de NeópoLis realizar ampla pesquisa de
meÍcêdo para subsidiar, em conjunto com a anarise dos requisitos dos itens anterioaes a dec iáo qL,anto arevisáo de preços solicitada pelo Fornêcedor Registrado.

16 A evêntuar autorizaçáo da revisáo dos preços Íegrstrados seÍá concedda apôs anêrrse tecnica e
luridicê do Fundo l\íunicipâl de Assistência Sociat porêh contemplaÍá as entÍega;'realizadas a partir da
data do pÍotocoto do pedrdo no protocolo Gerat Oo ú.rn.crpio t,teooãtslsÉ.

l!_]-.F"lyi1,: -""_"1]yars 
soticitações de rcvisâo de preÇos estiverem sendo anatisadâs, O FornecedorKegrsvâ0o nao poderá suspênder o íornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

rLNDO lvll\tCIpAL DE ASS] CIA SOCIAL, PRAÇA MONS EN]IOR JOS MORENO DE SA\TA\,\
] 06, CENIRO CNPJ I4.87I,33I/OOOI.OI, NEÓPOLIS _ SERGIPE _ CEP 49.980-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licitâ.n



ESTADO DE SERGIPE
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
coMlssÀo DE LrcrrAÇÀo

1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, qLlando autorizada a.evisão dos preços, lavrar Termo Adtt iô'cdri '
os preços revisados e emitií Nota de Empenho complêmentar inclusive para cobertura das d ferênÇas
devidas, sem juros ê correÇâo monetária, em rêlaçâo aos fornecimentos reêlizados após o protocolo do
pedido de revisão.

VI. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os pÍodutos regiskados, nas quantidades indicadas peLa Secretaria requisitânte em cada,ORDEI\4 
DÉ FORNECIMENTO"

2 - FoÍnecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de fornecimento no
local indicado pela Contíatante.

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encãrgos, em virtude da êxecuçâo do fornecimênto.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relâcionar com o fornecimento objeto do ÍegistÍo dê pÍeÇos.

VII . DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

1- Receber os produtos e realizaÍ sua analise quanto a quantidade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido no editali

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionárlo responsável pela asslnâtura das aLrtorizações de
fornecimento/serviço, pela conferênciâ e analise do produto.

VII! - OOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1.- Podêrá ut izaÊse desta Ata de Rêgistro de Preços qualqueí órgão ou entidêde da Administração
Pública que não tenha pêrticlpado do certame licitatório, mediênte prévia consutta à CONTRATANÍE
desde que devidamente compÍovada à vantagem.

2 - Os órgâos e€ntidades que não padiciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presênte Ala de Registro de Preços, deverão manifestar sêu interesse junto à CONTRATANTE para que
esta indique os possÍveis fornecêdores e respêctivos preços a serem prâticados, obedecida a ordem de
classificaçáo.

3 - Caberá ao FORNECEDOR beneflciáÍio da Ata de RegistÍo de preÇos, observâdas as condiçôes ne a
estabelecldâs, optar pêra aceitaçáo ou náo do forneciÍiento/serviço, sem prejurzos dos quãntitativos
legis[adoJ e! Ata, desde que este fornecimento náo prejudiquê as obrigaéóes assum]das com o
CONTRATANTE,

4 - As aquisiçóes/serviços ou contratações adicionais por ouÍos órgáos ou entidêdes não poderáo
excêder, por óígão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registiados nê pÍesentê Ata de àegisÍo
de Preços.

5 - O quântitativo decoÍÍente das adesões a ata de registro de pÍeÇos náo poderá excedeÍ, na lotardade.
ê0 qulntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regisiÍo de preços para o órgáo gerenciadoÍ
e órgáos participanles, independente do númeao de órgãos não p;rticipanies que adertrem.

rx - DAs saNçóEs aoMtNtsTRATtvAS

1 - Pela inexêcuçáo tolal ou parcial do objeto do prêgáo, na forma presenciat, f O14I2O1A a
AdmrnistÍação da CONTRATANTE poderá, garantida a Àrévia dêfesa, apticai àos fornecedores as
sançÕês prêvistas no item 17 do presente Edital.

x - oAs DrsPostçÔEs FtNAts

FUNDO MLNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIÂL.P RAÇA MONSENHORJOSE MORENO DE
106, CENTRO CNPJ 14.871.33 l/0001-01, NEOPOLIS _ SERGIPE CEP49.98O.(]OO

FONE:(079) 134,{-2914, E-MAIL: ticira ncopotis4ihotrpait.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
coMrssÃo DE LtclTAÇÃo

ll,i.//.\

1 - lntegram êsta Ata, o Edital do Pregão PÍesenclal
FILHA LTDA, CNPJ No 01.411 301/0001-70, sed ada
AÍacaju/Se, CEP: 49.075-290 classificada em 1o lugar

n'014/20í8, e a proposta da empíesa UJO &
na Rua Rondônia, no 396, balÍro Siqueira Cam pos

xr oo FoRo:

1 - Para dirimir quaisquer questÕes porvênturâ decorrentes desta ata, elegêm as partes o foro da
Comarca de Neópolis/SE, rênunciando desdejá a qualquer ouko por mais privilegiado que sela.

Nada mais havendo a sêr declarado, foi encerrada a presentê Ata que após llda e aprovada segue
assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Neópolis/SE,27 de AbÍilde 2018

MARIA DIDA BISPO FRANçA
GESTOR DO FIIAS
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC]AL, Pfu{çA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA.
I06, CENTRO CNPJ 14-87I,33I/OOOI.OI, NEÓPOLIS SERGIPE. CEP 49.980-000

FONE (07 9) 33 44 -29 I 4 - E-MAIL: Iicila.neopolis@hoima jt.com
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